
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 18117

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E A EMPRESA STELA
AKEMI TAKISHITA SOBRAL . ME PARA
FORNECIMENTO E ¡NSTALAçAO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
TIPO SPLIT PARA A UNIDADE REGIONAL
DE ANDRADINA - UR.15 DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,

315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do

Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Gorrêa Malek, RG

no 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência
fixada pela Resolução 1197 e Ato no 1917115, publicado no DOE de 8 de outubro de

2.015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa STELA AKEMI
TAK|SHITA SOBRAL - ME inscrita no CNPJ sob no 17.694.40210001-36, com sede
na Rua Vitório Guaraciaba, 1572 Centro, Andradina/SP, CEP 16.901-021,
representada na forma de seu ato constitutivo pela Senhora Stela Akemi Takishita

Sobral, RG no 24.762.720-3 SSP/SP e CPF no 095.612.548-40, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos do artigo 24, inciso ll da Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1.993 e alteraçöes, firmam o presente contrato, conforme
instrução e autorização nos autos do TC-A no 30.001/026116,com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de
aparelhos de ar condicionado tipo sp/if na Unidade Regional de Andradina (UR'15)
do CONTRATANTE, localizada à Rua Pereira Barreto, 1681 - Centro
CEP - 16901 -022, Andradina/SP, de acordo com o contido na Proposta
de 11 de janeiro de 2017.

1.2 Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Proposta de 23 de fevereiro de 2017, apresentada pela CONTRATADA;

b) Resolução 5/93;
c) Ordem de Serviço GP-0212001

ercial

le

1.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesm
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1" da Lei Federal

co
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.4 O reg¡me de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA
coND|çÖES DE EXECUçÃO

2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificaçöes e condições
estabelecidas neste contrato e na Proposta Comercial apresentada pela empresa e
serão recebidos por Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE;

2.2- A Comissão de Fiscalização emitirá a Autorização para lnício dos Serviços
em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação do extrato do contrato
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.3- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados da
data de recebimento pela CONTRATADA da Autorização para lnício dos
Serviços.

2.4- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

2.4.1- Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

2.4.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

2.4.3- Normas e lnstruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

2.4.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes
à execução dos serviços ora contratados.

2.5- Não será permitida a subcontratação de serviços;

CLAUSULA TERCEIRA
coND|çÖES DE RECEBTMENTO

3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissäo de Fiscalização do
CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnício dos Serviços e os
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

3.1.'l- Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA;

3.2- Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão ex idos com
base nos serviços efetivamente executados e com observância, no que ber, das
disposiçöes na Ordem de Serviço GP-0212001 exped da pelo CO E

3.3- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, e agem,
seguros, tributos, encargos trabalhistas e previd
fornecimento objeto deste contrato e a instalação deve
serviços da Unidade Regional do CONTRATANTE.

3,4- Constatadas irregularidades no objeto, o GONTRATANTE

3.4.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às
contrato e da Proposta Comercial apresentada pela CONTRA

enciários d
rá ocorrer sem

do
dos

deste
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

a) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazè)o em

conformidade com a indicação do GONTRATANTE.

9.4.2- Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

3.4.3- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados do recebimento pela

CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.s- O prazo de garantia dos aparelhos será de 36 (trinta e seis) meses e dos

serviços é de 06 (seis) meses, contados da data de expedição do Termo de
Recebimento Definitivo.

3.6- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

3.6.i- Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 (dez) dias contados da

data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto.

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.

3.6.2- Definitivamente, em 30 (trinta) dias da expedição do Termo de
Recebimento Provisório.

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que

couber, das disposiçöes da Ordem de Serviço no GP-0212001 expedida pelo

CONTRATANTE, desde que a Comissão de Fiscalização tenha aprovado a

completa adequação do objeto aos termos contratuais.

3.7- Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Comissão de
Fiscalização comunicará à CONTRATADA o valor aprovado, e aulorizará a

emissão da correspondente nota fiscal/fatura.

3.7.1- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, contra o

CONTRATANTE, e apresentada para a Comissäo de Fiscalização.

3.8- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

CLAUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total deste contrato é de R$ 3.360,00 (três mil trezen
reais).

4.2- O valor é fixo e irreajustável.

sessenta

4.3- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros onal
programática: 01.032.0200.4821: Construçäo e Conservação de Se ribunal,
elemento 44.90.52.34.

4.4- O pagamento será realizado mediante depósito na conta nae
nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A., em 15 (

emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que a n
protocolada junto à Comissäo de Fiscalizaçäo no prazo de até

ra se
úte

m
a

ja
is
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contados do recebimento da comunicação do valor aprovado, citada na Cláusula 3.7
deste Contrato.

4.4.'l- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.

4.4.2- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá
início e encerramento em dias de expediente junto ao órgão CONTRATANTE.

4.5- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;

4.5.1- No caso de GONTRATADA em situação de recuperaçäo extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que

está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4.6- A não apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4.5 e 4.5.1

assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNClA

5.1- A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se na data de término da garantia
dos aparelhos e dos serviços.

5.2- O término do prazo da garantia dos aparelhos será de 36 (trinta e seis) meses e
dos serviços se dará em 06 (seis) meses, contados da data de expedição do Termo
de Recebimento Provisório.

CLÁUSULA SEXTA
oBRtGAçOrS On CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

6.1- Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume,
qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo
estabelecido.

6.2- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando

da realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da GONTRATADA,
que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadore

6.3- Preparar, encaminhar e acompanhar todos os docume desenhos
necessários à aprovação dos órgãos competentes, quando necessário,

6.4- Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previden
e comerciais, assim como seguros e responsabilidade civil geral dos
além de outros resultantes da execução deste Contrato;

6.4.'l- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos enca nsfere

, fiscais
onários

oao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, n

objeto deste Contrato.

6.5- Efetuar o recolhimento do lmposto sobre Serviços - lSS.

p
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6.6- Responsabilizar-se por quaisquer danos
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de cul
Contrato.

6.7- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço no 0212001 do

CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

6.8- Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação.

6.9- Todos os materiais a serem empregados deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e de fácil disponibilidade no mercado.

6.10- Estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar

necessário, exigir o respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados,

relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim

como seus tipos e características;

6.11- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança

de suas atividades e de seus funcionários quando na realizaçäo dos serviços, fazendo

com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações

de segurança consoante legislação em vigor, bem com tomando, ou fazendo com que

sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA
oBRIGAçÖES OO CONTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados'

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de

Fiscalização formalmente designada.

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução'dos
serviços.

CLAUSULA NONA
RESCISÃO E SANçÖES

9.1- O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente Contrato ou a

ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de

2i dejunho de 1,993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1.994,

autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,

independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos

artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

9.2- Ap licam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93

e na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1.993, alterada Pela ução no

3l2OO8, do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer i ralmente.

causados diretamente ao
pa ou dolo, na execução deste

9.3- No caso de rescisäo administrativa unilateral, a GONTRATADA
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste

legislaçäo que rege a contratação

nhecerá
ena

a
bjeto

9.4- A aplicação de
responsabilização civi
ou pela inadimplência

9.5- A apl icação das penalidades não impede o CONTRAT
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisque

quaisquer sançöes referidas neste dispositivo,
I da CONTRATADA pela inexecução total ou pa

ro
das
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

pela CONTRATADA.

9.6- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a

convalidação em falência ensejará a imediata rescisäo do Contrato, sem prejuízo da
aplicação das demais cominaçöes legais.

9.7- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA
FORO

10.1- O foro competente para toda e alquer açäo decorrente do presente
o de São Paulo.Contrato é o Foro Central da Capital do

'10.2- E, por estarem justas e
os fins de direito.

inam o presente Contrato para todos

P , effi 0 4 llBR 2017

a Malek

Depa mrn
TRIBUNAL DE O ESTADO

Stela Akemi Takishita Sobral
Titular

STELA AKEMI TAKISHITA SOBRAL . ME

Testemunhas:

istração
DE SÃO PAULO

l#.
RG no.: q&6rò Nome:

RG no.: 3.Çaoo69\4

ffii#"Hffiffit
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

oRDEM DE SERVIçO GP No. 02/2001

PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 30/05/2001,

PAc.35.
TCA - 29.8631026100

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o $ 2o do artigo 71 da Lei Federal 8666/93, com a

redação determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pelo

art. 20, inciso )filll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o artigo 24 do Regimento lnterno;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 9711, de20.11 .98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei no

8212, de 24.07.91i
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social e

dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e $$;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administração; e

Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do adimplemento das

obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal n" 8.666/93, com a redação determinada pela Lei no 9.032i95, nos

rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar como Contratante.

Art. 10 - Por força do contido no art. 31 e gg da Lei no 9.711, c/c com o artigo 219, S 30 do Decreto 3.048/99,

este Tribunal deverá reler 11o/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços
ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratada.

Art. 20 - Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato,
do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo tJnico: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissäo de

Fiscalização do Contrato, incluído o gestor,
Art. 3o - O Contratado deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:

| - Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços
vinculados ao contrato.

ll - lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários,
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de Proteção lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art.40 - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:
a) lnscriçäo da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor pára obtenção da CND - Certidão

Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parâgra'fot]nico: Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtenção e

apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.
Art. 50 - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta Ordem de

Serviço para que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o Tribunal.
Art. 60 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicação, sem prejufzo

constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário.
posrçoes
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ANEXO II

-

RESOLUçAO no.5/93*

TC-A -16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de Säo Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no.8.666/93, considerando a faculdade de expedir normas
para a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicaçäo da sanção.
RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigo 10-A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no,8.666/93, no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Artiqo 20 - A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
caracteriza o descumprimento total da obriqacão assumida. sujeitando-o as sequinles penalidades:

I - Multa de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da obriqacão não cumprida: ou
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artiqo 30 - O atraso iniustificado na execução do contrato de se¡viço. obra, ou na entreqa de materiais, sem
preiuízo do disposto no paráqrafo primeiro do artiqo 86 da Lei 8.Ç66/93 e artiqo 70 da Lei 10.520/02, suieitará a
contratada à multa de mora sobre o valor da obriqação nã.o cumprid?. a partir do primeiro dia útil sequinte ao
término do prazo estipulado. na seguinte proporção:

I - Multa de 10% (dez por centd até o 30o (t(iqésimd dia de atraso: e
ll - Multa de 15%o huinze por cento) a partir do 31o (triqésimo primeird dia de atraso até o 45o (quadraqésimo

quinto) dia de atraso.

Paráarafo único - A partir do 460 (ouadraqésimo sextol dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial

da obrieaeão assumida. salvo disposição em contrário. em casos particulares, previstos no edital ou contrato.
suieitando-se à aplicação da multa prevista no artiqo quarto desta resolução.

Artiqo 40 - Pela inexecução total ou parcial d,o servico, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as
sequintes pe n al idad es:

I - Multa de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artigo 50 - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do Tribunal
de Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da
multa prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 60 - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Artiqo 70 - As multas r.eferidas nesta resolucão não impedem a aplicacão de outras sancões previstas nas Leis
8.666/93 e 10.520/02.

6 1o - Verificado que a obrigacão foi cumnrida com atraso iniustificado ou caracterizada a inexecucão
parcial. o Tribunal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha
direito, até a decisão definitiva, assequrada a arypla defesa.

Ç 20 - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa. será
retida a diferença. nos termos disciplinados no paráqrafo anterior.

6 30 - Se este Tribunal decidir pela não aplicacão da multa. o valor retido será devolvido à contratada
devidamente corriqido pelo IPC-F lPE.

Artigo 80 - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os procedi
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 90 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

e

* Atualizada pela Resolução no. 03/08, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 4 de setembro
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